REQUERIMENTO N° /2007
(Do Sr. Carlos Alberto Leréia)

Requer, nos termos do art. 41, XX, e 141, do Regane
Interno, a revisdo do despacho exarado ao Projetd.ei n°
125/2007, para que seja incluida a Comissdo de
Desenvolvimento Econdmico, Industria e Comércio na
relacdo de Comissbes determinadas a deliberar sabre

meérito.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos do ariXX41le 141, do Regimento

Interno, a revisdo do despacho exarado ao Progeteedn® 125/2007, de autoria do Deputado
Dr. Rosinha, que “Acrescenta paragrafo ao art.dé®Consolidacéo das Leis do Trabalho, para
considerar o amianto como substancia cancerigestbelecer o limite de tolerancia para fibras
respiraveis de asbesto crisotila”, de maneira gjeeiacluida a Comissdo de Desenvolvimento
Econdmico, Industria e Comércio na relagdo de Cxes determinadas a deliberar sobre o
mérito, por entender que a matéria seja pertinaateampo tematico deste Orgdo Técnico,
conforme o art. 32, X1V, b, do Regimento InterngtdeCasa.

JUSTIFICACAO

Tal necessidade se apresenta em decorréncia deetémjp a Comisséo de
Desenvolvimento Econdémico, Industria e Comérciopeafierir parecer a Proposicoes relativas a
seu campo tematico. Os usos do amianto, um mirarad, descontinuacdo do mesmo (objetivo
do projeto em epigrafe) ha que ser analisado pefassdo em questdo, haja vista sua larga

utilizacdo na industria nacional.
Considerando tais aspectos, ressalto a importédecieamatéria ser submetida a

apreciacd@ Comissdo de Desenvolvimento Econémico, Indust@amércio forum apropriado para

aprimorar o debate acerca deste tema.



Sala das Sessfes, em de de 2007.

DeputadaCARLOS ALBERTO LEREIA



